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Senhor Vereador,

Em atendimento ao Of::::J r:o 3LJ/17, datado em 03 de maio

de 2017, através do qual nos encaminha o Reque:-;:~'-2;,:-: :_:r: 164/17, de autoria do nobre

vereador Adeilton Tiago dos Santos, apresentado ·:::'.1"'ar,:2 a 13a Sessão Ordinária, da 1a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em C2. ce maio cs 2017, informamos ao

nobre Edil que os pacientes da fila de espera es~s:) recebendo todo amparo necessário, como

alimentação, hospitalidade e medicamentos. O motivo da não transferência para outro

Hospital (CHS) é que o CROSS não considera a cirurgia em tela como urgência e sim como

eletiva. Sendo a referência o CHS para atender ~g :-",..r.icípios que pertencem a DRS XVI.

Ademais, os .r.otivcs da DRS XVI não ter acatado as

decisões judiciais são desconhecidas. lnfcrmarr-cs ainda que a Sra. Dinorah Porcelli de

Paixão já foi transferida para o CHS, deve-ice ser submetida à cir rgia em breve.

Por fim, ternos a esclarecer que o statuto do Idoso tem sido

rigorosamente cumprido, princip mente nos atendiment s e serv ços à população.

Excelentíssimo Senhor
BRUNO MARTINS DE ALMEID

DD. Presidente da Câmara Municip
;


